
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 515.304 - SP (2019/0167740-3)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   DANILO CAETANO SILVESTRE TORRES  - SP306373 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : JÚLIO CÉSAR PEREIRA (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de 
JÚLIO CÉSAR PEREIRA, apontando como autoridade coatora a 6ª Câmara de Direito 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no julgamento da Apelação n. 
0002091-05.2017.8.26.0540.

Noticiam os autos que o paciente foi condenado às penas de 1 (um) ano 
de reclusão, no regime aberto, mais pagamento de 10 (dez) dias-multa, e 6 (seis) meses 
de detenção, no regime aberto, como incurso nos artigos 180 do Código Penal e 309 do 
Código de Trânsito Brasileiro, tendo as reprimendas privativas de liberdade sido 
substituídas por restritivas de direitos.

Inconformada, a defesa interpôs recurso de apelação, que foi desprovido.
Sustenta o impetrante que a condução da motocicleta teria sido o meio 

para a prática da receptação do aludido veículo, razão pela qual o delito do artigo 309 do 
Código de Trânsito deveria ser absorvido pelo do artigo 180 do Código Penal.

Requer, liminarmente e no mérito, que o paciente seja absolvido do crime 
de trânsito.

É o relatório.
Inicialmente, cumpre atestar a inadequação da via eleita para a 

insurgência contra o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê 
recurso específico para tal fim, nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição 
Federal, circunstância que impede o seu formal conhecimento, conforme entendimento 
pacífico no âmbito desta Corte Superior de Justiça.

Superado esse óbice, é cediço que o princípio da consunção deve ser 
aplicado quando o fato mais amplo e grave absorve os demais, que configuram meio de 
preparação ou execução daquele, ou, ainda, o seu mero exaurimento.

Ao tratar do postulado em questão, Cleber Masson esclarece que "seus 
fundamentos são claros: o bem jurídico resguardado pela lei penal menos vasta já está 
protegido pela mais ampla, e a prática de um ilícito definido por uma lei penal é  
indispensável para a violação da conduta tipificada por outra disposição legal" (Código 
Penal Comentado. 6ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 51).

Por sua vez, Rogério Greco aduz que o princípio da consunção incide "a) 
quando um crime é meio necessário ou normal fase de preparação ou de execução de 
outro crime; b) nos casos de antefato e pós-fato impuníveis" (Curso de Direito Penal. 
Parte Geral. v. 1. Rio de Janeiro: Impetus, 2015, p. 78).

Na espécie, a autoridade impetrada consignou que "não há como aplicar 
a consunção entre as condutas praticadas pelo Réu as quais atingem objetos jurídicos 
diversos que não guardam relação de complementariedade ou dependência entre si", 
entendimento que se encontra de acordo com a jurisprudência deste Sodalício:
Documento: 97087851 Página  1 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2689 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019   Publicação: Quinta-feira, 13 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 

SUCEDÂNEO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. 

PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO ENTRE OS CRIMES PREVISTOS 

NO ART. 33, CAPUT, §1º, INCISO I E ART. 34. DESCABIMENTO. 

EXISTÊNCIA DE DESÍGNIOS AUTÔNOMOS RECONHECIDA 

PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE DE 

REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE 

NA VIA ELEITA. ABRANDAMENTO DO REGIME INICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE ANTE O QUANTUM DA PENA. HABEAS 

CORPUS NÃO CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado pela 

Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no 

sentido de não admitir a impetração de habeas corpus em substituição 

ao recurso adequado, situação que implica o não-conhecimento da 

impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada 

flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível 

a concessão da ordem de ofício.

II - Reconhecida pelas instâncias originárias a autonomia dos 
desígnios do paciente e a distinção dos bens jurídicos tutelados pelas 
normas penais, visto que a dinâmica dos fatos em exame permite 
constatar a existência de duas ações típicas distintas, evidencia-se, no 
caso, a inaplicabilidade do princípio da consunção, dada a ocorrência 
isolada dos crimes, o que denota a impossibilidade da absorção de um 
delito pelo outro. Precedentes.
III - Inviável na hipótese, a aplicação do princípio da consunção, ainda 

em razão de que, para infirmar as conclusões das instâncias 

ordinárias, seria necessário revolver o contexto fático-probatório dos 

autos, providência que não se adequa à via estreita do habeas corpus. 

Precedentes.

IV - In casu, mantida a condenação nos exatos termos em que definida 

em sentença, fica prejudicada a análise do pleito de abrandamento do 

regime inicial, em razão do quantum da pena imposta, motivo pelo 

qual há que ser mantido o regime inicial fechado.

Habeas corpus não conhecido.

(HC 495.322/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgado em 23/04/2019, DJe 29/04/2019)

No mesmo diapasão:

PENA. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ARTS. 302 E 306 AMBOS DO 

CTB. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. DELITOS AUTÔNOMOS. BENS JURÍDICOS 

DISTINTOS. AUTONOMIA ENTRE AS CONDUTAS 

RECONHECIDA NA ORIGEM.

REVERSÃO. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO 

MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Incabível a consunção entre os delitos de embriaguez ao volante e 
homicídio culposo, porquanto, além de constituírem delitos 
autônomos, tutelam bens jurídicos diferentes. 
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2. Ademais, considerando que o Tribunal de Justiça, soberano na 

análise probatória, entendeu pela não aplicação do princípio da 

consunção em razão de que as condutas eram autônomas, a reversão 

do julgado demandaria o reexame probatório, inadmissível a teor da 

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 1320706/MS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 

SEXTA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 04/02/2019)

Ademais, para desconstituir o entendimento a que chegou a instância de 
origem e concluir que o crime de trânsito teria constituído meio necessário para a prática 
da receptação faz-se indispensável o revolvimento de matéria fático-probatória, 
incompatível com a via eleita.

Nesse norte:

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 

PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. RECEPTAÇÃO DOLOSA E POSSE 

ILEGAL DE ARTEFATOS EXPLOSIVOS EM CONCURSO 

MATERIAL. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. INAPLICABILIDADE. 

DIVERSIDADE DE TUTELA JURÍDICA. CONCURSO FORMAL. 

IMPOSSIBILIDADE. DESÍGNIOS AUTÔNOMOS 

RECONHECIDOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. (...) 

FLAGRANTE ILEGALIDADE NÃO EVIDENCIADA. WRIT NÃO 

CONHECIDO. 

1. Por se tratar de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a 

impetração não deve ser conhecida, segundo a atual orientação 

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal - STF e do próprio 

Superior Tribunal de Justiça - STJ. Contudo, considerando as 

alegações expostas na inicial, razoável a análise do feito para verificar 

eventual existência de flagrante ilegalidade.

2. O Tribunal a quo não aplicou o princípio da consunção, em 
virtude da autonomia entre os delitos e diversidade da tutela jurídica. 
Os fundamentos do Tribunal de origem, quais sejam, 
desdobramentos em condutas diversas bem como diversidade dos bens 
jurídicos atingidos, encontram respaldo na jurisprudência desta 
Corte Superior. Ademais, diante das circunstâncias fáticas, o 
Tribunal Estadual afastou a aplicação do princípio da consunção por 
ter verificado que um crime não foi praticado como meio para a 
execução do outro, ou seja, o ora paciente agiu com desígnios 
autônomos. Nesse contexto, para dissentir das instâncias ordinárias 
seria necessário o revolvimento fático probatório, incabível na via 
estreita do writ. (...)

6. Habeas corpus não conhecido.

(HC 374.013/SC, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 

TURMA, julgado em 18/10/2018, DJe 31/10/2018)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 210 do Regimento Interno 
deste Superior Tribunal de Justiça, indefere-se liminarmente o presente habeas corpus.

Publique-se. Intime-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.
 

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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